
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.427.128 - AC 
(2019/0009408-0)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : ANDERSON DA SILVA PAIVA (PRESO)
ADVOGADOS : FRANCISCO SILVANO RODRIGUES SANTIAGO  - 

AC000777 
   FABIANO MAFFINI E OUTRO(S) - AC003013 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ROUBO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA PELA 
PRESIDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.  MANUTENÇÃO. 

A ausência de impugnação aos fundamentos da decisão que não 
admitiu o recurso especial impõe o não conhecimento do agravo em 
recurso especial.

Agravo regimental desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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